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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N'O3O/2024

Prorroga Licença Sem Vencimentos.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas akibuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CON§IDERÂNDO, o requerimento de gozo de Licença Sem Vencimentos da Servidora
abaixo discriminada-

RESOLYE:

Art. 1" - Prorrogar Licença §em Yeneimentos à servidora ALINE ARRUDA

GUERRA, Matrícula n": 4095383, portadora do RG no: 4525266 SSP PE e do CPF n":

770.410.384-91, funcionária lotada na Secretaria de Saúde, exerceodo a função de Psicólog4

por um período de 01 (um) ano, a partir de 14 abril de 2024.

de

Art.z" - Esta Portaria enkará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 05 de abril de 2024.
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